
REGULAMENTO – 2ª CORRIDA DAS BOMBEIRAS MILITARES 2017 

TEMA: OUTUBRO ROSA - UMA LUTA DE TODOS 

O EVENTO 2ª CORRIDA DAS BOMBEIRAS MILITARES busca além de convocar a 

população a participar do evento e praticar atividades físicas, a também conscientizar-

se sobre o tema do Outubro Rosa. O mês de Outubro simboliza, mundialmente, a luta 

contra o câncer de mama e estimula a participação da população, empresa e entidades 

em criar estratégias para divulgar a necessidade de uma maior prática regular de 

atividade física, onde as mulheres são convocadas a cuidar, propagar e se proteger 

dessa doença – CÂNCER. 

CAMPO GRANDE-MS 

1. DA PROVA 

1.1. A Prova 2ª CORRIDA DAS BOMBEIRAS MILITARES 2017, será 

realizada no dia 07 de outubro de 2017, na cidade de Campo Grande, sob 

qualquer condição climática, com a participação de PESSOAS DO SEXO 

FEMININO, devidamente inscritas, denominadas ATLETAS. 

1.2. A 2ª CORRIDA DAS BOMBEIRAS MILITARES 2017 será disputada nas 

categorias GERAL FEMININA e categoria BOMBEIRO MILITAR 

FEMININO, na distância de 5km para a categoria CORRIDA e na 

distância de 2,5km para a categoria CAMINHADA. 

1.3. A CORRIDA/CAMINHADA terá seu ponto de LARGADA e de CHEGADA 

na Av. AFONSO PENA em frente Cidade do Natal. 

1.4. A CONCENTRAÇÃO será às 07h40min e a CORRIDA/CAMINHADA terá 

início com a LARGADA, às 08h, em pelotão único. 

 

2. DA INSCRIÇÃO, INVESTIMENTO E PRAZO: 

2.1. As inscrições serão feitas VIA INTERNET, no site 

www.bombeiros.ms.gov.br, no campo 2ª Corrida das Bombeiras Militares 

no período de 20 a 25 de setembro de 2017, ou até quando for atingido o 

número máximo de 300 (trezentos) inscritos; 

2.1.1. A Atleta deverá preencher corretamente e por completo sua ficha de 

inscrição, se responsabilizando pela informações prestadas; 

2.1.2. No ato da inscrição, a atleta concorda com o regulamento, aceita 

todos os seus termos e assume total responsabilidade por sua 

participação no evento. 

2.1.3. A inscrição será 5 kg de alimentos não perecível (exceto sal) entregue 

no dia da retirada do KIT. 

Paragrafo único: A Atleta que não entregar o alimento terá sua 

inscrição cancelada. 

2.2. A ORGANIZAÇÃO poderá, a qualquer tempo, suspender ou prorrogar 

prazos de inscrições no evento em função de 

necessidades/disponibilidades técnicas e/ou estruturais, sem a 

necessidade de comprovação ou prévio aviso. 

 

http://www.bombeiros.ms.gov.br/


3. DO KIT DE IDENTIFICAÇÃO E PARTICIPAÇÃO: 

3.1. KIT DE INSCRIÇÃO COMPOSTO DE: 

a) Número de peito de uso obrigatório e intransferível. 

b) Camiseta do evento. 

c) Chip de cronometragem (descartável). 

d) Poderão ser oferecidos outros brindes pelo evento. 

3.2. A camiseta será entregue pela organização de acordo com a 

disponibilidade em estoque, não sendo permitida a sua troca. 

3.3. A camiseta é de uso obrigatório durante a prova. 

3.4. Não haverá entrega de kit de participação no dia do EVENTO nem após a 

sua realização. 

 

4. RETIRADA DO KIT DE IDENFICAÇÃO: 

4.1. A retirada do KIT será feita no dia 04/10/2017 (quarta-feira), das 08 às 

20h, exclusivamente na sede do Quartel do Corpo de Bombeiros, 

localizada na Rua 14 de julho, 408, Centro, entre as ruas 26 de Agosto e 

Sete de Setembro. 

4.2. Não serão entregues KITS após o horário estipulado. 

4.3. Para retirar o KIT da ATLETA, é necessário entregar os 5 kg de alimentos 

não perecíveis, exceto sal, e apresentar o documento de identidade e o 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO recebido por e-mail. 

4.4. A retirada dos KITS só poderá ser efetivada por terceiros, mediantes 

apresentação de autorização especifica para este fim, acompanhada do 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E CÓPIA DE DOCUMENTO DE 

IDENTIFICAÇÃO. 

4.5. Não será realizada a entrega KIT aos ATLETAS que não entregarem os 

alimentos. 

4.6. KIT será de responsabilidade da ATLETA em hipótese alguma será 

reposto ou trocado. 

4.7. O chip deverá ser fixado no cadarço do tênis no dia do evento. 

4.8. O uso do chip é OBRIGATÓRIO e intransferível às ATLETAS que o 

receberem, acarretando a desclassificação da ATLETA que não utilizar ou 

que, eventualmente, ficar constatado uso inadequado. 

 

5. REGRAS GERAIS DO EVENTO 

5.1. Ao participar da CORRIDA, a ATLETA assume total responsabilidade 

pelos dados fornecidos, aceita totalmente este REGULAMENTO, assume 

despesas de transporte, hospedagem e alimentação, seguros e quaisquer 

outras despesas necessárias ou provenientes da sua participação antes, 

durante e após o evento. 

5.2. É recomendável rigorosa avaliação médica e de condicionamento físico, 

inclusive de teste ergométrico prévio para todas as ATLETAS, os quais 

deverão se responsabilizar pela realização bem como pelo ônus deles 

decorrente. 



5.3. A critério dos ORGANIZADORES, a corrida poderá ser suspensa, por 

questões de segurança pública, atos de vandalismo e/ou motivos de força 

maior. 

5.4. Toda ATLETA tem a obrigação de fornecer corretamente os dados no ato 

da inscrição. 

5.5. A ATLETA assume que participa deste EVENTO por livre e espontânea 

vontade, isentando, em seu nome e em nome de seus sucessores, os 

ORGANIZADORES, de qualquer responsabilidade. 

5.6. É OBRIGATÓRIO o uso do NÚMERO DE PEITO fixado na CAMISETA. 

 

6. REGRAS ESPECIFICAS 

6.1. A idade mínima exigida para participação nos 5km, de acordo com as 

normas da CBAT, é de 16 anos. 

6.2. A idade a ser considerada, obrigatoriamente, para efeito de inscrição e 

classificação por faixas etárias é a que a atleta terá em 31 de dezembro 

do ano em que for realizada a prova. 

6.3. A inscrição seguirá os seguintes procedimentos  

a) Menores de 18 anos que se inscreverem poderão participar da corrida 

distância de 5 km. 

b) Menores de 16 anos que ser inscreverem poderão participar da 

caminhada de 2,5 km. 

c) O evento terá duração máxima de 1h (uma hora). 

 

7. CLASSIFICAÇÕES 

7.1. As ATLETAS serão divididos em CATEGORIA GERAL FEMININO E 

CATEGORIA BOMBEIRO MILITAR FEMININO. 

7.2. A CLASSIFICAÇÃO e PREMIAÇÃO das 5 (cinco) primeiras ATLETAS 

GERAL FEMININO e das 5 (cinco) primeiras ATLETAS BOMBEIRO 

MILITAR FEMIMINO. 

7.3. Não haverá TROFÉU para a CATEGORIA CAMINHADA. 

7.4. A ATLETA que completar o EVENTO dentro do tempo máximo previsto, 

na categoria corrida e caminhada receberá uma medalha de participação. 

7.5. Haverá cerimônia de premiação no pódio e fotografias oficiais, devendo a 

ATLETA estar utilizando a CAMISETA DA PROVA. 

7.6. Não haverá premiação em dinheiro. 


